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Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e trinta e três minutos,
de forma híbrida, realizou-se a Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária do Conselho Fiscal do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -CONFIS/IPREV/DF, instituído pela Lei Complementar
n°769,de 30 de junho de 2008, como órgão responsável por supervisionar a execução das políticas do
Conselho de Administração e o desempenho das boas práticas de governança da unidade gestora única do
Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao acompanhamento e à fiscalização do
funcionamento da entidade e seus planos de benefícios. A reunião foi presidida pelo Presidente
MARCELO CRUZ BORBA, que convidou à Maria Claudia Borges de Oliveira, Secretária Executiva dos
Conselhos e à Anny Caroline A. de Oliveira, para assessorar a sessão. Participaram da reunião os seguintes
Conselheiros Titulares: Marcelo Cruz Borba e Andrea Maria Oliveira Gomes, representantes dos
Segurados, participantes ou beneficiários indicados pelas entidades representativas dos servidores ativos,
inativos ou pensionistas do Distrito Federal; Conselheiros Suplentes: André Moreira Oliveira,
representante do Governo, que, na ocasião, ascendeu como Titular, devido à ausência do Sr. Luciano
Cardoso de Barros Filho; Sra. Flávia de Moraes Mendes e Sr. Fernando Antônio de Aquino Paviê,
representantes dos Segurados, participantes ou beneficiários indicados pelas entidades representativas dos
servidores ativos, inativos ou pensionistas do Distrito Federal. Participaram também desta reunião, na
qualidade de convidados, os seguintes servidores do IPREV/DF: Sylvia Neves, Diretora de Governança,
Projetos & Compliance; Anny Caroline A. de Oliveira; Assessora Especial da Presidência, Thaiza Weiss,
Chefe da Assessoria Especial da Presidência; registra-se que o material compilado apresentado na
presente reunião foi encaminhado de forma prévia ao Conselho e inserido no processo SEI-GDF n°
00413-00007522/2024-11. Havendo quórum legal, com um represente do governo e quatro representantes
dos segurados, o Presidente do Conselho Fiscal, Marcelo Cruz Borba, declarou aberta a reunião e passou,
primeiro, para a leitura da convocatória e, em seguida, para o item I- Leitura e Aprovação da Ata e do
Extrato da 103ª Reunião Extraordinária. Ao fim da leitura individual, a Ata e o Extrato foram
aprovados por unanimidade, mediante os ajustes solicitados, e serão disponibilizados para assinatura no
sistema eletrônico de informações -SEI-GDF, visando posterior publicação do Extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal. Em seguida o Presidente da mesa prosseguiu para o item II- Apresentação do Relatório
de Gestão Atuarial – Unidade de Atuária. Nesse momento, a Chefe da Unidade de Atuária apresentou o
Relatório, o qual consta detalhadamente no processo SEI-GDF n° 00413-00000013/2024-67. Em sua fala,
trouxe informações sobre a qualificação do banco de dados, esclarecendo que, naquele momento, a base de
dados atendia aos estudos atuariais. Apresentou, em seguida, as propostas de hipóteses atuariais para 2025,
a taxa de rotatividade, o comparativo de provisões atuariais de 2024 e o Plano Financeiro, o comparativo
de provisões atuariais de 2024 e o Plano Previdenciário, informando os valores dos benefícios concedidos,
dos benefícios a conceder e o Resultado Técnico Atuarial. Seguidamente, apresentou, em gráfico, a
evolução da massa segurada para o Plano Capitalizado e para o Plano Financeiro. Informou também sobre
o custo previdenciário, e apresentou a evolução das Receitas estimadas e arrecadadas e das Despesas
estimadas e executadas, tanto no Plano Previdenciário, quanto no Plano Financeiro. Finalizando a
apresentação, a Chefe de Atuária colocou-se à disposição para esclarecer possíveis dúvidas dos
Conselheiros. Retomando a palavra, o Presidente do Conselho questionou se o Relatório já havia sido
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aprovado pelo Conselho de Administração do Instituto. Em resposta, a Sr. Jucelina informou que sim. Por
fim, o Sr. Marcelo perguntou aos demais Conselheiros se havia mais questionamentos e, tendo recebido
resposta negativa, agradeceu à Chefe de Atuária pela apresentação. Em seguida, em discussão ao item III -
Prestação de Contas – Plano Anual de Atividades 2024 – A Diretora de Governança, Projetos &
Compliance, Sra. Sylvia Neves, lembrou os presentes de que o Plano Anual de Atividades é o Contrato de
Gestão, celebrado entre a Diretoria do Instituto e o Conselho de Administração, por força do art. 93-A, da
Lei Complementar 769 de 30/06/2008. Apresentou, então, o Relatório de Desempenho, o qual está contido
em detalhes no processo SEI 00413-00005626/2023-18. Em sua fala, destacou as metas e entregas
pactuadas. Foram detalhadas as metas alcançadas por cada diretoria, incluindo a revisão de manuais e
implementação de novos processos. Em seguida, o Presidente da Mesa agradeceu a apresentação e abriu a
palavra ao colegiado, questionando se havia dúvidas sobre o que fora apresentado pela Diretora de
Governança. Após as manifestações e tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, prosseguiu-se para o item
IV – Apresentação do Plano Anual de Atividades de 2025 e do Plano de Trabalho. Novamente com a
palavra, a Diretora de Governança informou que o Plano havia sido deliberado naquele mesmo dia em
reunião do CONAD e que, por esse motivo, ainda não havia Contrato de Gestão. Diante disso, após
discussões, o Colegiado optou por retornar o item em pauta na próxima reunião. No item V – Informações
sobre certificação – a Sra. Sylvia Neves informou que nos dias cinco a sete de fevereiro do corrente ano o
IPREV passaria por uma pré-auditoria para o Pró-Gestão. Esclareceu que essa fase tinha como objetivo
verificar o cumprimento das ações, e identificar possíveis não conformidades, permitindo que fossem
tomadas medidas corretivas antes da auditoria oficial. Informou que a auditoria de certificação estava
prevista para ocorrer até o mês de maio, em dia a ser confirmado. Enfatizou que, embora não fosse
esperado que todos os conselheiros fossem entrevistados, era fundamental que todos estivessem
preparados para responder a qualquer momento. Em pauta o item VI – Acompanhamento das Contas -
Exercício de 2024 (Processo SEI-GDF nº 00413-00002132/2024-54). O Relatório Preliminar, de janeiro
a setembro de 2024, foi aprovado por unanimidade e será inserido no Processo SEI supracitado, a ser
enviado para as áreas realizarem os ajustes necessários. Por fim, em informes Gerais, o Sr. Marcelo
solicitou o reagendamento da reunião de fevereiro para o dia dezenove. Tendo obtido a concordância de
todos os presentes, e, nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a sessão às dezesseis horas e
vinte minutos, e eu, Elaine Cristina dos Santos Souto de Sousa, na qualidade de Analista Previdenciário do
IPREV/DF, atuante na Secretaria dos Conselhos, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, será
disponibilizada no Processo SEI-GDF nº 00413-00007522/2024-11, para ser assinada eletronicamente
pelos Conselheiros Titulares presentes na reunião e publicada no DODF.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CRUZ BORBA - Matr.0281864-7,
Presidente do Conselho Fiscal, em 24/02/2025, às 12:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA MARIA OLIVEIRA GOMES - Matr.0278648-6,
Membro do Conselho Fiscal, em 06/03/2025, às 16:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIA DE MORAES MENDES - Matr.0281863-9,
Membro do Conselho Fiscal, em 18/03/2025, às 21:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTONIO DE AQUINO PAVIE -
Matr.0264942-X, Membro do Conselho Fiscal, em 03/04/2025, às 16:30, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE MOREIRA OLIVEIRA - Matr.0279808-5,
Membro do Conselho Fiscal, em 03/04/2025, às 17:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 162261689 código CRC= 1654FE2C.
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